
 
                     

PROJETO DE LEI Nº 292/2021. 

 

Introduz alterações e revoga 

dispositivos da Lei nº 1.351, de 16 de 

maio de 1996, que dispõe sobre o 

regime de adiantamento. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 1.351, de 16 de maio de 1996 passa a vigorar com o texto 

consolidado a seguinte redação: 

 

“Art. 6º Considera-se despesa miúda e de pronto pagamento, 

para efeitos desta Lei, as que se realizarem com: 

 

I – despesas postais, material e serviços de limpeza e higiene, 

lavagem de roupa, café e lanche, pequenos carretos, transportes 

urbanos, pequenos consertos, telefone, água, luz, força, gás e 

aquisição avulsa de livros, jornais, e outras publicações; (NR) 

 

II – encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, 

impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou 

consumo próximo ou imediato; 

 

III – artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade 

restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato; 

 

IV – outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade, desde 

que devidamente justificada.” 

 

 Art. 2º O art. 8º da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com o texto consolidado com a 

seguinte redação, ficando acrescido do inciso III: 

 

 “Art. 8º As requisições de adiantamento serão feitas pelos 

servidores das repartições municipais, mediante requerimento 

dirigido: (NR) 

  

 I – ao Chefe do Poder Executivo; (NR) 

 

 II – ao Presidente do Poder Legislativo, quanto a este se 

subordinar a repartição; 

 

 III – aos Secretários Municipais e aos titulares de órgãos 

equivalentes da estrutura organizacional do Poder Executivo, no 

âmbito das respectivas unidades orçamentárias. (AC) 
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Art. 3º O art. 9º da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com o texto consolidado com a 

seguinte redação, ficando revogado o inciso V: 

 

 “Art. 9º Dos memorandos requisitórios de adiantamento 

constarão, necessariamente, as seguintes informações: (NR) 

     

                                      I – dispositivo legal em que baseiam; 

 

 II – identificação da espécie da despesa mencionando o inciso do 

art. 5º no qual ela se classifica; 

 

 III – nome completo, cargo ou função constando o número da 

matrícula ou do ato de nomeação do servidor responsável pelo 

adiantamento; (NR) 

 

 IV – dotação orçamentária a ser onerada.” 

 

 Art. 4º O art. 12 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com o texto consolidado com a 

seguinte redação, ficando acrescido dos incisos I a VII: 

 

 “Art. 12. Não se fará adiantamento a servidor: 

 

I – em alcance; 

 

II – que seja responsável por 2 (dois) adiantamentos em 

andamento; 

 

III – a quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal; 

 

IV - que esteja respondendo a processo administrativo 

disciplinar; 

 

V – em gozo de férias, licença-prêmio ou afastado de suas 

atividades por licença médica, licença maternidade ou qualquer 

outro tipo de afastamento; 

 

VI – que esteja inscrito na dívida ativa municipal; 

 

VI – a quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de atender a 

notificação para regularizar a prestação de contas. 

 

 

 Art. 5º O art. 14 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 14. O adiantamento solicitado deverá ser aplicado durante 

o período de 60 (sessenta) dias a contar do primeiro dia útil após 

a data da entrega do dinheiro ao responsável.” (NR) 
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 Art. 6º O art. 17 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 17. O requerimento, com a prévia autorização do 

ordenador de despesas, será autuado e protocolado, devendo ser 

encaminhado diretamente para a Controladoria-Geral do 

Município e Combate à Corrupção, para verificação do 

preenchimento dos requisitos legais.” (NR) 

 

Art. 7º O art. 19 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19. Autorizada, a despesa será empenhada e paga em favor 

do responsável indicado no processo administrativo.” (NR) 

 

 Art. 8º O art. 26 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 26. As notas fiscais serão sempre emitidas em nome da 

Prefeitura Municipal, dos Fundos Especiais ou em nome da 

Câmara Municipal, quando for o caso.” (NR) 

 

Art. 9º O art. 29 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 29. Em todos os comprovantes de despesa constará o 

atestado de recebimento do material ou da prestação do serviço, 

assinado por 2 (dois) servidores.” (NR) 

 

 Art. 10. O art. 30 passa a vigorar com o texto consolidado com a seguinte redação: 

 

“Art. 30. Nenhuma despesa realizada pelo regime de 

adiantamento poderá ultrapassar o valor correspondente a duas 

vezes o salário mínimo vigente na região. 

 

Parágrafo único. Ficam excluídas do limite estabelecido no 

caput as despesas correspondentes aos incisos V, VI e VII do 

art. 5º.” (NR) 

 

 Art. 11. O art. 32 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 32. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será 

de 10 (dez) dias úteis, a contar do termo final do período de 

aplicação.” (NR) 

 

 Art. 12. O art. 34 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 34. O setor de contabilidade à vista do Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, providenciará a juntada do 

comprovante de recolhimento no processo de prestação de 

contas.” (NR) 
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 Art. 13. O art. 35 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 35. No mês de dezembro todos os saldos de adiantamento 

serão recolhidos à Tesouraria até o último dia do encerramento 

do exercício financeiro, mesmo que o período de aplicação não 

tenha expirado.” (NR) 

 

 Art. 14. O art. 38 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com o texto consolidado com 

a seguinte redação, ficando revogados os incisos VI, VII e VIII e acrescido os §§ 1º a 4º: 

 

“Art. 38. A prestação de contas far-se-á mediante processo 

administrativo, que será encaminhado ao setor de contabilidade 

da Secretaria Municipal de Fazenda ou dos Fundos Especiais, 

devidamente instruído com os seguintes documentos: (NR) 

 

I – requerimento de prestação de contas e impressos, conforme 

modelos constantes do Manual de Adiantamento do Município; 

(NR) 

 

II – relação de todos os documentos de despesa, incluindo: 

número e data do documento, espécie do documento, nome do 

interessado e valor da despesa, contando no final da relação o 

somatório da despesa realizada; (NR) 

 

III – cópia da guia de recolhimento do saldo não aplicado, ser 

houver; (NR) 

 

IV – cópias das notas de empenho e da nota de anulação; (NR) 

 

V – documentos das despesas realizadas, organizados em ordem 

cronológica, na mesma sequência da relação mencionada no 

inciso II. (NR) 

 

§ 1º Os documentos mencionados no inciso V, que tiverem 

tamanho reduzido, deverão ser colados em folhas de papel 

branco, tamanho ofício. (AC) 

 

§ 2º Em cada folha de papel branco poderão ser colados quantos 

documentos forem possíveis sem que fiquem sobrepostos uns 

aos outros. (AC) 

 

§ 3º O documento reduzido que possuir informações em seu 

verso deverá ser colado de forma que as informações fiquem 

disponíveis para a leitura. (AC) 

 

§ 4º Em cada documento constarão, obrigatoriamente, o atestado 

de recebimento do material ou da prestação do serviço; a 

finalidade da despesa; o destino do material e outros 

esclarecimentos que se fizerem necessário à perfeita 

caracterização da despesa.” (AC) 
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 Art. 15. O art. 40 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 40. Caberá à Comissão de Tomada de Contas a apuração 

de eventual dano ao erário decorrente da utilização de recursos 

pelo regime de adiantamento.” (NR) 

 

 Art. 16. O art. 41 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 41. Recebida a prestação de contas, conforme dispõe o art. 

38, os autos serão apensados ao processo principal e remetidos à 

Controladoria-Geral do Município e Combate à Corrupção, que 

verificará se as disposições desta Lei foram integralmente 

cumpridas, fazendo as exigências necessárias e fixando prazos 

razoáveis para que os responsáveis possam cumpri-las, sob pena 

de não ser reconhecida.” (NR) 

 

 Art. 17. O art. 43 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com o texto consolidado a 

seguinte redação: 

 

“Art. 43. Com o parecer da Controladoria-Geral do Município e 

Combate à Corrupção, os autos serão encaminhados diretamente 

ao ordenador da despesa ou ao Presidente da Câmara Municipal, 

quando for o caso, para aprovação ou não das contas, devendo o 

processo retornar ao setor de contabilidade para as seguintes 

providências: (NR) 

 

I – no caso das contas terem sido aprovadas: 

 

a) baixar a responsabilidade inscrita na conta responsável por 

adiantamento do ativo financeiro; 

b) convidar o responsável para tomar ciência, no próprio 

processo; 

c) arquivar o processo de prestação de contas apenso ao processo 

que autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará à 

disposição do Tribunal de Contas; 

 

II – no caso de aprovação das contas condicionada à determinadas 

exigências: (NR) 

 

a) providenciar o cumprimento das exigências determinadas; 

b) adotar as medidas indicadas no inciso I deste artigo; (NR) 

 

 

III – não tendo sido aprovadas as contas, ou existindo valores não 

restituídos, o servidor será inscrito em Dívida Ativa Municipal 

pelo valor correspondente.” (NR) 

 

 Art. 18. O art. 45 da Lei nº 1.351, de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 45. No primeiro dia útil imediato ao vencimento do prazo 

para prestação de contas, se esta não tiver sido apresentada, o 
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setor de contabilidade oficiará diretamente ao ordenador de 

despesas da unidade administrativa responsável pela autorização 

de adiantamento, que ficará responsável solidariamente.” (NR) 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os 

seguintes dispositivos da Lei nº 1.351, de 1996: 

 

 I – inciso V do art. 9º; 

 

II - art. 10; 

 

 III – art. 11; 

 

 IV – art. 13; 

  

 V – art. 15; 

 

 VI – art. 20; 

 

 VII – art. 23; 

 

 VIII – os incisos VI, VII e VIII do art. 38; 

 

IX - art. 42; 

 

X – Anexos 1, 2 e 3. 

 

 

Cabo Frio, 26 de agosto de 2021. 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


